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RESOLUÇÃO CMC Nº 002, DE 17 DE JUNHO DE 2020 

 

Dispõe sobre a definição do Plano de Ações 

do Conselho Municipal de Cultura de  

Taubaté para o ano de 2020. 

 

O Conselho Municipal de Cultura de Taubaté – CMC, no uso das atribuições estabelecidas na 

Lei Complementar nº 398, de 24 de novembro de 2016 (que dispõe sobre o Sistema Municipal 

de Cultura e dá outras providências) e no seu Regimento Interno, RESOLVE: 

 

Art. 1º DEFINIR Plano de Ações do Conselho Municipal de Cultura de Taubaté para o ano de 

2020, mediante cronograma de ações anteriormente discutidas e trazidas para reorganização 

em Reunião Ordinária do dia 17 de junho de 2020. 

Art. 2º A definição das ações e datas de execução do Plano de Ações fica da seguinte forma: 

a. Capacitação dos Conselheiros com o Dr. Wagner Giron de La Torre – entre os meses de 

junho e julho de 2020; 

b. Roda de conversa com dirigentes culturais de três municípios da região 

(Pindamonhangaba, Jacareí e Ubatuba) – entre os meses de junho e julho de 2020; 

c. Organização dos Fóruns Setoriais – em setembro de 2020; 

d. Eleição de membros suplentes de algumas cadeiras do CMC (representantes da 

sociedade civil – em setembro de 2020; 

e. Realização da Conferência Municipal de Cultura – em outubro de 2020; e 

f. Início do desenvolvimento do Plano Municipal de Cultura – no último trimestre de 

2020. 

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Taubaté, 17 de junho de 2020. 

 

Dimas de Oliveira Junior 

Presidente do CMC 
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